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PROCESSO Nº: 18264/2026 

                                  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  

 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Setor Requisitante: SEMEL 

Responsável pela Demanda: Thiago Silveira Santos Matrícula:  

E-mail: Thiago.silveira@vilavelha.es.gov.br Telefone:   

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de medalhas e troféus, destinados à premiação dos participantes da Corrida 

PELOPES e de Veteranos, com o objetivo de valorizar o esforço, a dedicação e o 

desempenho dos atletas envolvidos, bem como incentivar a prática esportiva e a 

participação em eventos comunitários. A iniciativa busca reconhecer simbolicamente a 

superação pessoal e o espírito esportivo, promovendo a integração social e o 

fortalecimento de valores como disciplina, respeito e convivência saudável. Além disso, 

a ação contribui para o estímulo à continuidade da prática de atividades físicas, 

reforçando a importância do esporte como instrumento de promoção da saúde, do bem-

estar e da qualidade de vida. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer identifica a necessidade de realizar a compra 

de medalhas e troféus destinados à Corrida PELOPES e de Veteranos, considerando a 

relevância do evento no calendário esportivo do Município de Vila Velha e a crescente 

participação de atletas veteranos e integrantes do PELOPES. A premiação adequada 

constitui elemento essencial para o reconhecimento do esforço, da disciplina e da 

dedicação dos participantes, além de estimular a continuidade da prática esportiva. 

A inexistência de premiação adequada compromete a valorização do evento e dos 

atletas envolvidos, representando uma lacuna nas ações de incentivo ao esporte e à 

integração social. Medalhas e troféus não possuem apenas caráter simbólico, mas 

exercem papel motivacional, fortalecem o sentimento de pertencimento e promovem o 

reconhecimento público da superação e do mérito esportivo. A ausência desses itens 

pode desestimular a participação, especialmente de atletas veteranos, cujo 

envolvimento em atividades esportivas contribui significativamente para a saúde física, 

mental e para a socialização. 

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação é fundamental para: 
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 Valorizar e reconhecer oficialmente os atletas participantes da Corrida PELOPES 

e de Veteranos, incentivando a prática esportiva contínua; 

 Promover a integração social e o fortalecimento de vínculos comunitários por 

meio do esporte; 

 Contribuir para a promoção da saúde e da qualidade de vida, especialmente dos 

atletas veteranos, por meio do estímulo à atividade física; 

 Atender aos princípios da eficiência, da motivação dos atos administrativos e do 

interesse público, assegurando a adequada organização e execução do evento 

esportivo. 

Dessa forma, a contratação proposta visa atender a uma necessidade coletiva, garantindo 

a adequada premiação da Corrida PELOPES e de Veteranos, fortalecendo as políticas 

públicas de esporte e lazer do Município e assegurando efetividade às ações de promoção 

da saúde, do bem-estar e da inclusão social, em consonância com a Constituição Federal 

e com a Lei nº 14.133/2021. 

2.1 Dados adicionais da contratação: 

Tipo de contratação: Grau de complexidade: Grau de prioridade: 

Aquisição. Médio. Alto. 

2.2  Natureza da contratação/classificação do objeto: 

Material de consumo.  

2.3  Quantitativo de material/serviço a ser contratado: 

Cerca de 1.012 unidades. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

A estimativa das quantidades de itens a serem contratadas pelo Município de Vila Velha/ES 

foi elaborada com base em na quantidade prevista de inscritos na corrida, bem como 

dados históricos de medalhas e troféus para a realização de uma corrida. O método 

utilizado considerou os seguintes parâmetros: 

1. Metodologia para Estimativa 

1. Série histórica de utilização: análise da quantidade necessária de medalhas em 

corridas realizadas anteriormente; 

2. Demanda populacional e territorial: quantidade de habitantes por Região 

Administrativa e pessoas interessadas; 
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3. Planejamento estratégico: realização de evento visando incluir veteranos; 

Observações: 

 As estimativas foram obtidas a partir de dados concretos de serviços anteriores; 

 O método utilizado garante planejamento eficiente, evitando aquisição excessiva ou 

insuficiente, promovendo economia de escala e melhor gestão dos recursos 
públicos. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UNI 

1 
MEDALHAS FUNDIDAS 70mm COM FITA SUBLIMADA 1000 

UND 

2 TROFÉU DE 20cm EM MDF COM FUNDIÇÃO 10 UND 

3 MOLDE 1 UND 

4 FRETE 1 UND 

 

 

4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A CONTRATAÇÃO 

Conforme Ordem de Fornecimento/serviço. 

  

5. Prazo para pagamento: 

O pagamento do valor da contratação deverá ser efetuado até o dia 02 de março de 
2026, tendo em vista a necessidade da produção das medalhas e troféus 
anteriormente ao evento, sendo esta condição indispensável para a realização do 
serviço. 

 

6. INDICAÇÃO DE MEMBROS PARA EQUIPE DE PLANEJAMENTO  
 

Nome: Kamila Broedel Santos Nome: Lenon Pereira de Oliveira 

E-mail: Kamila.broedel@vilavelha.es.gov.br E-mail: lenon.oliveira@vilavelha.es.gov.br 

Setor: SEMEL Setor: SEMEL 

Telefone:  Telefone: 

 
 

7. INDICAÇÃO DE FISCAL TÉCNICO 

 

Nome: Thiago Silveira Santos 

E-mail: Thiago.silveira@vilavelha.es.gov.br 
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Setor: SEMEL 

Telefone:  

 

Neste termos, encaminha-se para ciência da demanda e autorização para prosseguimento, 

nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e Decretos Estaduais regulamentadores no âmbito 

do Estado ES e Município. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Kamila Broedel Santos 

Assistente Técnico I 

 

 

Autorizo o prosseguimento dos trabalhos. 

 

Fabiano Rossato 

Subsecretário Municipal de Esporte e Lazer 
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MANIFESTO DE
 ASSINATURAS
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